
1>n/t.ltuM dt. São ]o~ dod Campod 
€dtado dt. São 1'aulo 

LIVRO Nº FLS. Nº 

DECRETO N9 6193/87 'LJB~~~IDO (A) NO JO~<N..-... 
M DO MUNJCI;-10 

de 30 de novembro de 1987 ~-· J 'f$/ de 0 q1..1.L.J 
8
7 

Dispõe sobre abertura de crédito 

especial no valor de Cz$ ........ . 

5.000.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso V, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito especial no valor de Cz$ 5.000.000,00 (cinco milhÕes de 

cruzados) , autorizado pela Lei n9 3286/87, de 27 de novembro de 1987, e 

que terá a seguinte discriminação: 

10 .11 

10.11 - 0842188 1. 24 

10.11 - 4120 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Divisão de Ensino de Primeiro Grau 

Veículos, Máquinas e Outros 

Equi.panentos e Material Pennanente 5.000.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correra por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o corrente 

exercício. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

30 de novembro de 1987. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

Se 

Secretár· 

Mendes Faria 

Municipal 

(; 



'i>~<cfdtura de <.5ao ]odl. do.J Campod 
tdtado de <.5ao Paulo 

LIVRO Nº FLS. Nº 

cont . Decreto h9 '61 93/87 - fls. 02 

Registrado e publ i cado na Divis~o de Formali 

zaçao de Atos , Consu ltoria Legislativa , aos trinta dias do mês denovembro 

do ano de mil novecentos e oitenta e sete. 

DFO/nbp/ .-

Fortuna to 

Formalização de Atos 


